
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.339, DE 1° DE MARÇO DE 2012. 

Denomina a Praça localizada no Bairro Jardim Residencial 
Doutor Lessa de ANTONIO RODRIGUES DA SILVA- DR. 
CATIOCA.. 
(Projeto de Lei n° 111/2011, de autoria do Vereador Ricardo 
Piorino) 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica denominada de ANTONIO RODRIGES DA 
SILVA- DR. CATIOCA, a Praça Localizada no Bairro Jardim Residencial Doutor Lessa, 
contornada pela Avenida Antônio Cozzi, e pelas Ruas Alcides Melo Ramalho e Dr. José Augusto 
César Salgado. 

Art.2°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 1° de março de 2012. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Paulo Amadéi Usier 
Secretarie Me Planejamento 
Registrada Le publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 

1° de março de 2012. 
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